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PREFETTURA OO MUNTCTPTO pF MONTE AZUL PAULTSTA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista/SP, 09 de fevereiro de 2.026.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me
vir à presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de
encaminhar a esta respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo,
acompanhado das respectivas Justificativas, o qual tem por finalidade
dispor sobre a "abertura de Crédito Âdicional Especial, por superávit
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior no
orçamento-programa do exercício de 2.026, e dá outras providências",
para abertura do devido processo legislativo peÉinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento Interno dessa r.
Casa, encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação
de Vossas Excelências.

Por se tratar a matéria de relevante interesse público,
soticitamos que seja marcada sessão extraordinária/ para deliberação
em caráter de regime de urgência,

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência
para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os
votos de elevada estima e distintas considerações e na oportunidade,
despeço-me.

M çA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipai Monte Azul Paul
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
ESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cep

DF MONTE AZUL PAULTSTA
SAO PAULO
14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

PROJETO DE LEI NO 1653, DE 09 DE FEVE REIRO DE 2.026.

Dispõe sobre a abeftura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de pôr
superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior, no
orçamento-programa do exercício de
2.O26, e dá outras providências.

MAR EU SILVIO FRANCA, Prefeito do MunicÍpio de l4onte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ BER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA e
SANCIONA a seguinte Lei:

Aft. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Azul paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026, Crédito
Adicional Especial, no montante de Rg 101.404,28 (cento e um mil
quatrocentos e quatro reais e vinte e oito centavos). com inclusão no ppA
- Plano Plurianual2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:
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Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo
anterior no valor R$ 167.880,00 (cento e sessenta e sete mil oitocentos e
oitenta reais), se dará da seguinte forma:

I - R$ 101.404,28 (cento e um mil quatrocentos e quatro reais
e vinte e oito centavos): conforme disposto nos termos do inclso II, § 10 do
aftigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, proveniente de superávit financeiro
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DF MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Prâça Rio Branco, 86 - Cêntro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Art.30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 09 de fevereiro de 2.026.

MA U SILVI
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP
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Cámara Municipal de Monte Azul Paulista
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
esraoo oe são paLrr_o

Praça Rio Braflco, 86 - Centro - Cep. 14730-O0O - Monte Azul pautista/Sp

Justificativa de Apresentação
Proieto de no 1653, de O9 de feve iro de 2.026.

Dispõe sobre a abeÊura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de pôr
superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício, no orçamento-
programa do exercício de 2.026, e dá
outras providências.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP,

Ilustríssimos Senhores,
Vereadores desta Casa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa Excelência,
à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP, o
anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abeftura de crédito adicional Especial no

Orçamento - Programa do exercício flnanceiro de 2.026, em cumprimento ao
disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 10 da Constituição Federal, artigo 50 da
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio
de 2.000) e Lei Federal no 4.32011.964.

O presente Projeto de Lei abre no Orçamento - Programa do
exercício financeiro de 2.026 um Credito Adicional Especial no valor Rg
LOL.4O4,28 (cento e um mil quatrocentos e quatro reais e vinte e oito
centavos). Repasse Federal referente a prestações de serviços referentes ao
Bloco de Manutenções das ações de Serviços Públicos de Saúde - Grupo de
Atenção Especializada, realizadas pelo Hospital Maternidade Fernando
Magalhães, Hospital Senho Bom Jesus e APAE.

Solicitamos a aprovação do projeto em sessão extraordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Por se tratar de despesas que não refere à criaçã0, expansão ou
apefeiçoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de
impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de
maio de 2.000.
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ESTADO DE
Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep

PREFEITURA DO MUNICIPIO DF MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULO
. 14730-000 - Monte Azul Peulista/SP

Conforme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a cobertura

do Crédito Adicional Especial será suportado por excesso de arrecadação e
anulação parcial de dotação, nos termos do inciso II e III, § 10 do aftigo 43 da

Lei Federal no 4.32011,.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do
presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial,

no orçamento-programa do exercício de 2.026.

Atenciosamente,

MAR U SI
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP
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CÂMARÀ MUNICIPAL DE MONTE ÂZUL PÀULISTA
"Palácio 8 de Ma4o"

Rua Cel. Joâo NÍanoel, n" 90 CEP- 14730-115- fone: 17- 3361 7254
CNPJ n' 54.163.1 67 /A001,-00 = site: www.camaramonteaz ul.sp.gov.bÍ

email: sectetaria@camatamonteazul.sp.gor,.bt
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E '142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALUIRO TORRIER!" DA
CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 30 MINUTOS DO

EYTEI^ôEIn|N^E t^ nE rnrA nÀ {Oa I Eêl§t
REALTZAçÃO DA 3" (TERCETRA) SESSÃO

^Tl 
l]lÂ a1l lÀTE tENlô ,i.ra,tr^re

DIA í8 DE FEVEREIRO DE 2026 PARA

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI No 1.650/2026 - Dispõe sobrê a abertura de Crédito Adicional Especial,
proveniêntês de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026 e

dá outras providências.

PROJETO DE LEI N' 165í/2026 - Dispõe sobrê a abêÉura de Crédito Adicional Especial,
provênientes de pôr superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício
anterior e por anulação parcial ou total de dotações orçamentáÍias, no orçamento-
programa do exercício de 2026 ê dá outras providências,

PROJETO DE LEI N' í65212026 - Dispôe sobrê a abêrtura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadação e por anulação parcial ou totat de dotações
orçamentárias, no orçamento-programa do exercício de 2026 e dá outÍas provÍdências,

PROJETO DE LEI No í65312026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de pôr superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício
anterior, no orçamento-programa do exercício de 2026 e dá outras providências,

WILSON Assinadodeformadigital
por WILSON

RODRIG U ES:0590 RoDRTGUES:05e02sssl66
\adost 2026.02.1 O 09i21 :242955866 i}oo,

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP,

MONTE.AZUL PAULISTA, 1O DE FEVEREIRO DE 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'.90' CEP. 14.730-000 - foDe/fax oXX'17- 3361'1254

Site: www'camaramonteazul.sD'gov'br
Email; iuridico@camaramonteazul'sp'gov'br

PARECER JURÍDrCO n.: oo8/2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista'

1. Relatório:

2. Fundamentação:

Assunto: Proietos de Leis protocolizados no mês de janeiro de

íozg, que -"Dispõe sobie abertura de crédito Adicional
Suplementar ou Êspecial de 20,26, e dá outras providências"'

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado

onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de

créditos para o exercício de 2026.

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe

autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para

iupi"runtução d" crédito especial e suplementar, conforme

ãpi"r"ntuOó pelo contador responsável pelos números apresentados

do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de .taneiro de 2'026, onde fica

autorizado ã abrir no orçamento-programa do exercício de 2026 '
órédito Adicional Supiementar ou especial nos valores

árrespondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Éiuníi'rr.i"nral 2.o26/2.a29, LDo - Lei de Diretrizes orçamentárias

2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte

dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

Monte Azul Paulista, Êstado de São Paulo, os valores acima

mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.

z
o
oooFo
É&
r!t-Z
l!

=J

0o
oo
z_
u)

ot-z
rlJ

=f(,
oo



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Matroel, n". 90 - CEP, 14.730-000 - fone/Íaxt ü§-17- 3361.1254
Site: www.cauraranronteazul.sD.sov.br

Email; luridico@camaramonteazul.sp.gov,br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual oenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/t964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abeftura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponÍveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

ArtiEo - 12, Cabê à Câmara lrlunicipal, com sanção
do Prefeato, dispor sobre as matérias de competência do
Município, especialmênte sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

u - plano plurianual, diretrizes orçamentárias ê
orçamento anual da administração locô|, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artígo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 10U2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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i Rua Cel. João

CÂMARA MUNICIPAL DE M0NTEAZULPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Manoel, n". 90 - CEP. 14,730-000 - fone/tax: 0)fr-17- 3361,LZS4
Site: wlvw.camaranronteazul.sp.sov.br

Email: iuridico@c2maramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante sallentar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de Fevereiro de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Iurídico

oAB/SP 276.L54
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.73G000 - Íoneffax: 0XX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.so.qov.br
Email : secretaría2@camaramonteazul.sp. gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima Íoi proposto pâra assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https:/i monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?chave= KWMJ D5MYXE0
YNNF4, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: KWMJ-D5MY-XEOY-NNF4

tffi tilll ltillilllll lil llilllilll llllilllllllllilllfl llillllliil lllllilllil llil

" Wilson Rodrigo Garciâ

As.tn.doêfr 111022A26 àÉ 15:19:22

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 1 1 de fevereiro de 2026
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

ERo JU

Referente: projeto de Lei No í653/2026 - Dispôe sobre a abertura de credito Adicional Especial,

fiãilnie,.,tes O"'pôr superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, no orçamento-

programa do exercício de 2026 e dá outras providências'

"pEclsÃo DAS COMISSÔE§ ...

Estas Comissões Permanenteà,'de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e, Orçamento e; Educação,

S"UOg 
" 

Assistência Sociat afós procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei.No 1653/2026 - Dispôe

sobre a abertura de crédito Áuiciànal Especial, provenientes de pôr superávil I!-anceir.o apurado no balanço

pãirimoniat do exercicio anterior, nq orçamento-proglama do exercício de 2Q26 e dá outras providências,

ãããúir", emitir pARECER ravôúvel, acompanÀando o parecer exarado pelo Procurador Jurídico desta

Casa de Leis, e por estar revestido das Íormaliàades legais, esperando receber o apoio dos demais pares

desta Câmara MuniciPal.

Monte Azul Paulista, í2 de Íevereiro de 2026.
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REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.653, de 09 de feverciro de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de pôr superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício anterior, no orçamento-programa do exercicio de 2026 e
dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
Íica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026,
Credito Adicional Especial, no montante de R$ í0í.404,28 (cento e um
mil quatrocentos e quatro reais e vinte e oato centavos). com inclusão
no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da
seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 05 OO FUNoo MUNICIPÀL DE SAÚOE

3,19

350

10.302.@25.í0r3.0000
3.3.50.@.00
05
300 187

Auxrlio Frnâncêiros â Entidâdês de Sâúdê
oUTRos sERvIÇos OE ÍERoEIRos. PEssoA JURioIcA
ÍRANSFERÉNCAS E coNvÉNtos FEDÊRA|s-vtNcLrtDo6
PoítâÍia GI,,MS N'6 4M

1 0.302.0025. 1 014.0000
3.3.50.39.00
05
300 167

Auxiho Fmânc2llos â Enlidadês de Saúde
ourRos sERvtÇos 0E TERcErRos - pEssoA JURiorcÀ
ÍRANSFERÊNcL{s E coNVÉNlos FEDERAIS-vtNcuLqDG
PodânaGf,tMSN"6464

10.302.0025.1015.0000
3.3.50.39.00
05
300 167

Auxilb Fhâncêims a Entidedes de Saúcle
ouÍRos sERVtÇGs DE TERcÉtRos - pESSoA JURiorcÂ
TRANSFERÊNC!,AS E coNVÊNDs FEDERAtS-vtNcut Dos
PoÍtria GWMS M 6-464

89 6g0.aa
FR.: 0 05 00

10.637.74
F.R.: 0 05 00

1.075,66
F.R.: 0 05 00

Artioo 20 - A cobertura do Crédito Adicional Especial
artigo anterior no valor R$ í67.880,00 (cênto e sessenta
oitocêntos e oiteríta reais), se dará da seguinte forma:

I
I

\ '1-)
\\\

aberto pelo
e sete mil

ft lw-

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 1 4730-1 1 5 - Fone: 17 3361 -12*
CNPJ: 54.í63.167/0001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

AUTOGRAFO 2104t2026



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: '17 3361-12U
CNPJ : 54. 1 63. I 67/000 í -00 - vwwv. camaramonteazul.s ov. br

I - R$ 101.404,28 (cento e um mil quatrocentos e quatro reais e vinte
e oito centavos): conforme disposto nos termos do inciso ll, § 10 do
artigo 43 da Lei Federal no 4.320/1 .964, proveniente de superávit
Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lli no Plano Plurianuai
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 19 de fevereiro de 2026.

k Ii,lh
LSON RODRIGUES

Presidente

MOISÉS A NIO TEIXEIRA
ío Se rio

d
LUCIANA UBICA

enteVice - Presid

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2o Secretário
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ESTADO DE SÃO PAULO
Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.73O-0O0

LEi No.2820, cie i9 de Fevereiro tie 2026.

DISPõE SOBRE: A abeÉura de Crédito Adicional Especial, provenientes de
pôr superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do erercício
anterior, no orçamento-programa do exercício de 2O26 e dá outras
nravidârrairc
t,.sirssrrfrerr

de Honte Azur Pau*sta,ffif*3:#ffi'ál:
legais,

Paurista-sP., ^r*r*ffi 
':'gÍ."n[tf -''

Àr+iÀa í O - Íl Darlar Evaarrlirra da Mrrniaí pio de llonte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-pÍograma do erercício de 2.026,
Crédito Adicional Especial, no montante de Rl 101.404,28 (cento e um mil
quatrocentos e quatro reais e vinte e oito centavos). com inclusão no PPA'
Plano Plurianual 2.O2612.O29, LDO - Lei de DiÍêtÍizes Orçamentárias 2.026
e Lei Orçamentária ügente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTURA DE GREDITO ADICIONA.L ESPECI.AL

02 05 OO FUNOO MUNICIPAL OE SAUDE

Auriló Fv!ânceiÍos a Ediredes clê Saüdê
OUÍROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PÉSSOA JURIOCâ
TRANSFERÊNC|ÀS E coNVÊNros FEDERÂrs,vrNct L^Dos
PDí.ria GM/MS tf 6 484

r0 302 0025 1014.0000
3.3.50.3S.00
05
vm í67

ArÍllo FinancôiÍos a Enlded€s de S6úde
oUTRos SERVIÇoS DE TERCEIROS . PESSOA JÚRiOICâ
TRÂNSFERÊNCiÀs E CoNVENIOS FEDERAIS,VII{CII-,ÚOS
Poítâriâ Gà,/MS tl. 6 ,í64

r0 302.0025.1015.@00
3.3.50.34.00
05
300 167

Auxlo FúrâíEêií6 a Eírtdadês do Sâlrde
OUÍROS SERVIÇGS DE TERCEIROS . PESSOÀ JLROCÀ
TRANsFERÊNchs E coNu:Nlos FED€RAls-vlNct láDos
Po{r$e GI,MS M 6 .á8,t

10.637.74
FR.: 0 &5 m

1.075.60
F.R.. O 05 00

350

351

20 A cobertura do Crédito Adicional Especial abeÊo P€lo
artigo anterior no valor R$ 167.E80,00 (cento e sessenta e sete
oitocentos e oitenta reais), se dará da seguinte forma:

mil

10 302.(m5 í013.(xm
3.3.$.39 00
05
3m !ô7

89 6fr),86
FR O I}5 (x}



EF FIA D NIC E
ESTADO DE SÃO PAULO

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 19 de Fevereiro de 2026.

MARDQUEU SITVIO}RANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-Sp.

LP S

I-- R$ 101.40+28 (cento e um mil quatÍocentos e quaüo reais e vinte e
oito centavos): conforme disposto nos termos do inciso u, § 10 ao àrtgo43 da Lei Federal no 4.320/1.964, proveniente de superavit fanancearo
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

AÊioo 3o - Ficam atualizados os anexos rr e rrl m plano plurianuat
de 2.02612.o29 e os anexos v e vI na Lei de Daretrazes orçamentárias para
o erercício de 2.026 referentes ao programa de que tratá a p.e""nt 'L"i,
podendo ser suplementado se necessário.

AÊigo 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

2

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEp 14.73O-OOO
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IT l)rr 0^
ESTADO DE S O PAUI-C)

Praça Rio Bmncc, n.o 86 - CEP 14.73O-00O

LEI No.2820, de 19 de Fevereiro de 2026.

DISPôE SOBRE: A abêrtura de Cnádito Adicionat Especiat, provenientes de
pêr superávit finôii€eiío apurado iro bâiânço patÍiÍrúillôl do erercício
anterior, no oÍçamênto-pÍrograma do exercício de 2026 e dá outras
providências.

IIARDOUEU SILVIO FRANCÀ Mab do Município
dê Monte Azu! Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas aEibuaçõe§
tegais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Foulr5Ld-:rr., ,!EE!l!srll € €rÉ l!!§g!l!!ê € EEllMl!§ê .r 

'G!rur.rr.E 
LEr.

Artioo 10 - O PodeÍ Execuüvo do Ír{unicípao de Honte Azul Paulista
Íica autorizado ô ôbÍir rrú oiÇâÍiênto-píogiôma do exerciclio de 2.026
CÍédito Adicional Especial, no montante de R$ 101.404,28 (cento e um mil
quatÍocentos e quaúo reaas e Yinte e oato centaYo§). com inciusão no PPÀ -
Plano Pturianu a|2.O2612.029, LDO - Lei de Dirctrizes Orçamentárias 2.026
e Lei OÍçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotaÉo
oçamentária:

^ 
EltrPTt I CTÀ NF í' ptrntTrl Â nraitôNÂ I Fq,pFnt Â I
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02 06 00

349

FUNDO MUNICIPAL OE SAI]D€

354

351

10 302.002t1013.(xm
3.3.50 38.m
05
3m !87

AIIil,o Finãtceíos a Énldades de S.üde
OUIROS SÉRVICOS D€ TERCÉIROS . PESSOA JUFIUCA
ÍR l|sfERÊNcAs E coxvÉMos ÊEo€R lgvlNcut-aoG
Po.L,É Gltlts ttl'B46.

to í,2 0025 1014.lxm
3.3.503e.00
05
300 rô7

Ardo Fnalcet§§ . Enú(túà§ cüt Sáud.
ourRos sERvrços O€ ÍERCEIROS ' P€SSOA JURnrc^
ÍRATsFERÊNcas E co{vÊNDS FEoÊR^ls-vlNcllroo§
Po.rrB Glmrs il" 6 il64

10.302.0025.r015.00s
3.1$.3S.00
{E
300 167

auúo F,náncêros â Enldad€§ dê sâi'd€
OUTROS SER'VIçOS D€ TERCEIROS ' PESSOA JURIOICA

ÍRANsFERÊNctAs E coNvÊlrps FEDERATS-vlNcuL Dos
oonânâ GM/MS !'6 a64

E9.6m,84
FR O 05 C0

1níJ37 71
FR: O C5 m

r 07É.00
F.R. O 05 00

Artioo 20 - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto p€lo

artigo ant€rior no valor R$ 167.880,00 (cento e sessÊ$tá e Sctc rrlll

oitocentos e oitenta reais), se dará da seguinte forma:

lroni€Ípío d€ MoÍ{e azulPàulista - SP

õaÁrt. al;.t, t i<.inâd. arnir:tmpnrê .ôáf^rmÂ Mp no 2 ,ôn-2 dc 7nôr ê I pi r 4 
^tr. 

dF ,n, n ^:.,.tlnrin :' ltên .l,l"rl. v,Í.|ãi. n 
'ri.ll.â 

Â irümÍiír.i"
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Reg istre-se, e
Drrlrlirrrra-ca

.rrvrrrrc rir.ur r.u )Ld, J., (rc Feverelro oe zuzo,

MÂRDOUEU SII VIíI FRÂiI'ô
Prefeito do Município

L^É+á t-rrl D-r.l:-.r êtr

2

T

3

t

i
:

8
a

ilunicípo de Monte AzulPâulista -SP

hi4ri. ôfi.iãt 2<.i...tÀ .tiâirâtm,nrê .^níhúê M9 nc , ,ôn-, ia .)ílnr ê I âi 1 Á n6r íê ,nrn À"râdiná^ I 'tdn.i.lâdÊ 
!ra.c,.l. I' 

'íí.1i.â 
ê id6.i {i.lâ

PREFETTURA DO RttuNtcieto D=E MONTE AZUL PAUL|STA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco, n.oSó - CEp 14.730-OO0

i - iil i'u1.4o4,zõ (cento e um mal quatn centos e quatro reais e vinte ê
oito centayos)t conforme disposto nos termos do inciso II, § 10 do aÉioo4i oa Lei Federal no 4.320 |1.9il, pnoveniente de superávit Íinancei-to
apuÍado em balanço Datrimonial do exercício antenor.

Ârtidô ?o - Fiaam e}rrrlirrelac tr - r"rr G t^l ari, ?r.tllu rtutlatnual
de 2,02612.029 e os anexos V e VI na Lêi de Dirêkizes Orçamentárias para
^ --^..í-i- .a- t 

^.t. --.---v- =:ürEic:o sc z,uzü r€iei€ntes ao ProgÍama de que trata a pte§ente Lei,
podendo ser suplêmentado se necessário,

AÊioo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispooiçõ€s em contrário,
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